
CAMARA MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA
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36016-000 JUIZ DE FORA

Ofício N °- 930/2020-DE emsv
Juiz de Fora, 1® de junho de 2020.

Excelentíssimo Senhor 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 

Senado Federal - Praça dos Três Poderes 

Brasília/DF - CEP: 70165-900

Assunto: Encaminha Representação n® 0040/2020

Senhor Senador,

Encaminhamos a Vossa Excelência, para os devidos fins, a Representação n® 0040/2020, 
de autoria do Vereador Nilton Militão, aprovada em Reunião Plenária.

Atenciosamente,

Luiz Otávio Fernandes Coelho 

Presidente da Câmara f\/!unicipal de Juiz de Fora
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Câmara Municipal 
iS S a ! de Juiz de Fora camara

Proposição: REP - Representação
Nümero: 000040/2020

Exmo. Sr. Presidente;

Exma. Sra. Vereadora;

Exmos. Srs. Vereadores;

Requeiro, nos termos Regimentais, que ouvido o Plenário, com a devida urgência, que se 

faça Representação ao Senado Federal, na pessoa de seu Presidente Davi Alcolumbre, no sentido 

de que seja derrubado o veto presidencial à expansão do auxílio emergencial para outras categorias 

profissionais, dentre elas os motoristas de transporte escolar.

É inegável que esta classe também vem amargando as dificuldades financeiras vividas em 

razão da pandemia do novo coronavirus, considerando que as atividades escolares estão suspensas 
e sem qualquer perspectiva concreta de retorno. Somado a isto, muitos destes trabalhadores, em sua 

grande maioria autônomos, além de não ter como angariar os recursos mínimos ã subsistência da 

família, vèm sofrendo grande pressão de bancos e financeiras devido a contrato de financiamento dos 

veículos escolares.

Assim, entendendo que esta classe profissional necessita urgente ser enquadrada no 

recebimento do benefício do auxílio emergencial, sendo igualmente merecedora, pelo que, punamos 

à V.Exa. e aos demais Senadores que se mobilizem-se no sentido de derrubar o veto Presidencial, 

por ser questão de Justiça Social.

Nestes termos, com a devida aprovação desta Casa Legislativa requeremos à Mesa 

Diretora, ouvido o Plenário, o envio desta REPRESENTAÇAO ao Senado Federai no endereço da 

Praça dos Três Poderes - Brasília - Distrito Federal.

Palácio Barbosa Lima, 25 de maio de 2020.

APROVADO

Em: 29/05/2020

Luiz Otávio Fernandes Coelho

PRESIDENTE Ansinado via Intranat

Nilton Aparecido Militão 

Vereador Nilton Militão - PSD
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Secretaria-Geral da Mesa 

 

DESPACHO 

 

Juntem-se à página oficial da tramitação das proposições 

legislativas as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme 

listagem a seguir exposta: 

1. PLS nº 474 de 2017 – Documento SIGAD nº 00100.058629/2020-72; 

2. MPV nº 936 de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.073235/2020-44; 

3. MPV nº 927 de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.073551/2020-16; 

4. PL nº 1.277 de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.070920/2020-19; 

5. PL nº 1.277 de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.070971/2020-41;  

6. PL nº 1.277 de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.057756/2020-54; 

7. PL nº 1532 de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.043299/2020-11; 

8. PLS nº 158, de 1999 – Documento SIGAD nº 00100.064633/2021-51; 

9. PEC nº 19, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.059425/2020-59; 

10. PEC nº 19, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.059409/2020-66; 

11. PEC nº 19, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.072534/2020-61; 

12. PEC nº 19 de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.059484/2020-27; 

13. PEC nº 19, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.041489/2020-01; 

14. PEC nº 26, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.073455/2020-78; 

15. VET nº 13, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.073293/2020-78; 

16. PL nº 3874, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.100991/2020-53; 

17. PLS nº 248, de 2017 – Documento SIGAD nº 00100.073575/2020-75; 

18. VET nº 48, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.100978/2020-02; 

19. VET nº 26, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.114396/2020-03; 

20. PEC nº 26, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.073470/2020-16; 

21. VET nº 13, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.057767/2020-34; 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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22. VET nº 13, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.058873/2020-35; 

23. PL nº 5919, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.105609/2020-06; 

24. PL nº 2621, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.095949/2020-11; 

25. PL nº 2928, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.070990/2020-77; 

26. PEC nº 186, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.041931/2020-91; 

27. MPV nº 905, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.175363/2019-98; 

28. MPV nº 843 de 2018 – Documento SIGAD nº 00100.030583/2020-27; 

29. PL nº 1.123 de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.043287/2020-96; 

30. MPV nº 958, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.058632/2020-96; 

31. PLC nº 8, de 2013 – Documento SIGAD nº 00100.058636/2020-74; 

32. PEC nº 143, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.058642/2020-21; 

33. VET nº 13, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.057720/2020-71; 

34. PDL nº 116, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.057730/2020-14; 

35. PEC nº 55, de 2016 – Documento SIGAD nº 00100.055292/2020-41; 

36. MPV nº 905, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.175369/2019-65; 

37. PLS nº 85, de 2017 – Documento SIGAD nº 00100.157173/2019-99; 

38. PEC nº 133, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.157139/2019-14; 

39. PL nº 5.494, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.045108/2020-55; 

40. PLS nº 166, de 2018 – Documento SIGAD nº 00100.170148/2019-09; 

41. PLS nº 2902, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.045130/2020-03; 

42. PL nº 2025, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.064398/2020-36; 

43. PL nº 1075, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.058912/2020-02; 

44. PL nº 772, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.043404/2020-11; 

45. PEC nº 19, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.041511/2020-13; 

46. PEC nº 19, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.057753/2020-11; 

47. MPV nº 905, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.104376/2020-16; 

48. PL nº 873, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.072372/2020-61; 

49. PL nº 873, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.072526/2020-15; 

50. PL nº 4691, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.041892/2020-22; 

Secretaria-Geral da Mesa, 9 de julho de 2021. 

 

(assinado digitalmente) 
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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